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RESOLUÇÃO SENAC/MG Nº 527/2020  

 

 

AUTORIZA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA UNIDADE 

EDUCACIONAL SENAC – UNIDADE DE ENSINO TÉCNICO DO 

CEP DE DIAMANTINA. 
 
 

O Conselho Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac 

em Minas, no uso de suas atribuições e no exercício da competência que lhe confere o 

artigo 20, da Lei nº 12.513/11, de 26 de outubro de 2011, alterado pela Lei nº 12.816/13, 

de 06 de junho de 2013, nos termos da Resolução CN/SENAC nº 1036/15, de 19 de 

novembro de 2015 e da Resolução CR/SENAC/MG nº 069/16, datada de 27 de abril de 

2016; 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 1.117/2019, de 25 de abril c/c com 

as Resoluções nº 1.119/2019, de 16 de julho, nº 1.122/2019, de 16 de outubro, nº 

1.127/2020, de 13 de janeiro de 2020, nº 1.131/2020, de 03 de abril, de nº 1.137/2020, de 

25 de junho, nº 1145/2020, de 18 de setembro, e nº 1152/2020, de 11 de dezembro; todas 

do Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac; 

 

CONSIDERANDO o Parecer SED/GEDU nº 061/2020, de 02/12/2020, da 

Superintendência Educacional do SENAC em Minas; 

 

CONSIDERANDO o que consta do processo nº 0374/2019; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar a mudança de endereço da unidade educacional SENAC - 

Unidade de Ensino Técnico do CEP de Diamantina, da Rua Augusto Nelson, nº 155 – 

Centro – Diamantina/MG, para o imóvel na rua Macau de Cima, nº 17, na cidade de 

Diamantina/MG.  

Art. 2º - Revogar, a partir da mudança, a Portaria SENAC MG nº 001/2017, de 

16/01/2017 que autorizava a Ampliação de Rede Física da unidade. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da mudança de endereço da 

unidade educacional. 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

 

FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE 

Presidente do Conselho Regional do Senac em Minas 
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